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Projeto de Lei  / 2026 

 
 

 

“Dispõe sobre a denominação da Rua 13 

(treze), do Loteamento Chácaras Estância 

das Águas, Monte Mor - SP.” 

 
 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

 
O Vereador Josuel da Conceição, nos termos do art. 26 da Lei Orgânica e art. 169 § 
único, inciso IV da Resolução 02/2012, propõe o Projeto de Lei que segue: 

 

 
Art. 1º – Passa a denominar-se oficialmente “Maria Garcia Lourenço Gil” 

a rua 13 (treze) do Loteamento Chácaras Estância das Águas, Monte Mor - SP. 
 

 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 
Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 29 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Josuel da Conceição 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Venho por meio desta propositura prestar homenagem a Senhora Maria Garcia 

Lourenço Gil. 

Nascida em 25 (vinte e cinco) de janeiro de 1926 (mil novecentos e vinte e seis), na 

cidade de Sumaré no Bairro Ponte Funda, filha de Manoel Garcia e Rosalina Tanner 

Garcia, onde viveu a sua adolescência em Monte Mor no antigo bairro Jordão em frente 

ao Jardim Paviotti, que hoje se fala bairro dos Garcia. 

Maria Garcia sempre foi uma mulher muito esforçada, trabalhadora, pois foi uma mulher 

muito sofredora, onde trabalhou sempre no lar. 

Em seguida, conheceu e casou-se com seu marido Octavio Lourenço Gil, em 12 (doze) 

de outubro de 1946 (mil novecentos e quarenta e seis).  

Acompanhando seu marido, se mudou para a Chácara São Lourenço, vindo a ter três 

filhos, Almerindo, José Carlos (in memoriam) e Claudenir (in memoriam). 

Mas infelizmente a Senhora Maria veio a falecer em 28 (vinte e oito) de abril de 2.019 

(dois mil e dezenove), em sua residência, deixando seus filhos. 

Destarte, requerei-o a esta casa de leis, a aprovação desta presente propositura,  nos 

trâmites regimentais, pois a Senhora Maria Garcia Lourenço Gil, será homenageada e 

lembrada por todos. Perpetuando seu nome nesta rua, conforme desejo de sua família. 

 
 
 

 

 

 
Josuel da Conceição 

Vereador 
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